
EMENDA Nº 1 - CAE 
(ao PLS nº 375, de 2008) 

O art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 375, de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido da alínea “i”, com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 8º. ............................................................................. 

............................................................................................. 

II ...................................................................................... 

............................................................................................. 

i) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, por 

aposentado ou pensionista cujo provento ou pensão mensal seja 

inferior a seis salários mínimos, relativos a medicamentos para uso 

próprio e para seus dependentes, desde que comprovados por 

receita médica e nota fiscal. 

.......................................................................” (NR) 

 

 

    Sala da Comissão,  

 

          

 

       

Senador VITAL DO RÊGO, Relator 


